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REGULAMENTO PARTICULAR

Visto da FPAK nr.: 60 / CAR / 08
Visto da FPAK nr.: 60 / CRRA / 08
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1 – PROGRAMA                                                          

* ABERTURA DAS INSCRIÇÕES:
Quinta-feira 10 Abril Secretariado

* ENCERRAMENTO DAS INSCRIÇÕES A TARIFA REDUZIDA:
Quarta-feira 16 Abril 22.00h

* ENCERRAMENTO DAS INSCRIÇÕES:
Quarta-feira 23 Abril 22.00h

* PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO DOS ORGÃOS DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL:

Terça-feira 23 Abril

* PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS:
Quinta-feira 24 Abril 23.00h

* INÍCIO DE ENTREGA DO CADERNO DE ITINERÁRIO:
Quarta-feira 30 Abril 20:00 Secretariado

* RECONHECIMENTOS:
Quinta-feira 01 Maio Horário Conforme Anexo 2

* VERIFICAÇÕES DOCUMENTAIS E TÉCNICAS:
Sexta-feira 02 Maio Secretariado – Sede do GDC

* REUNIÃO 1 – COLÉGIO DE COMISSÁRIOS DESPORTIVOS:
Sexta-feira 02 Maio 21:00 Secretariado

* PUBLICAÇÃO DAS EQUIPAS ADMITIDAS À PARTIDA:
Sexta-feira 02 Maio 22:00 Secretariado

* PARTIDA DO RALLYE (1º CONCORRENTE CRA):

Sábado 03 Maio 09:30
Podium

Largo Hintze Ribeiro   
Ribeira Grande

A Partida do 1º Concorrente do CRRA será 3 m após a Partida do último 
concorrente do CAR
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* VERIFICAÇÕES FINAIS:   CAR   CRRA

Sábado 03 Maio 18:00 19:00
Oficinas

A.R.Casanova
Boavista–R. Grande

* PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL PROVISÓRIA:
Sábado 03 Maio 21:00 Secretariado

* ENTREGA DE PRÉMIOS:

Sábado 03 Maio 22:30
Teatro 

Ribeiragrandense    
Ribeira Grande

2 – ORGANIZAÇÃO E DESCRIÇÃO

Este rallye será disputado em conformidade com o Código Desportivo 
Internacional (e os seus anexos), as Prescrições Gerais Aplicáveis às 
Provas de Automobilismo e Karting – 2008, as Prescrições Específicas 
Ralis – 2008, o Regulamento do Campeonato dos Açores de Ralis 2008, o 
Regulamento do Campeonato Regional de Ralis – Açores (VSH) 2008 e o
presente Regulamento Particular.

2.1 Títulos Nacionais para que o rallye conta 
Campeonato dos Açores de Ralis
Campeonato Regional de Ralis – Açores (VSH)

Números VISA
Visa FPAK n.º: 60/CAR/08   emitido em: 26-03-2008
Visa FPAK n.º: 60/CRRA/08   emitido em: 26-03-2008

2.2 Nome do Organizador
Grupo Desportivo Comercial
Morada e contactos:
Rua Tenente Coronel Ângelo Albergaria Pacheco, 12
9560-035 LAGOA Telefone: 296 960 400
Fax: 296 960 405
Correio Electrónico: direccao@gdc.com.pt
Sítio: www.gdc.com.pt
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Comissão Organizadora
Francisco Rosa Coelho - Presidente
José Pereira da Silva
Rui Amaral
António Medeiros
António Andrade

Colégio de Comissários Desportivos
Mário Riley CD   (Presidente)
Manuel Lemos CD
Carlos Portela CD

Observador FPAK
Claudino Romeiro

Oficiais de Prova
Director da Prova
António José Andrade DP

Director de Prova Adjunto
Hugo Andrade DPA

Director de Prova Adjunto - Segurança
António Medeiros  DPA

Director de Prova Adjunto – Reconhecimentos e
Cronometragem
Rui Branco  DPA

Adjuntos da Direcção de Prova 
António Lagoa (Montagens) AD
Alexandre Lagoa (Comissários de Estrada) AD
Fernando Infante (Parques) AD
Nelson Rego (Comunicações Móveis) AD
Nuno Eleutério (Resultados) AD

Comissário Técnico Chefe
José Pereira da Silva  CT
Comissário Técnico Adjunto
Fernando Costa Matos  CT



R a l l y e   d a   R I B E I R A   G R A N D E

8

Comissários Técnicos
António Índio  CT       
Duarte Nuno Bettencourt  CT
Fernando Morgado  CT

Secretário da Prova
Mário Rego  AD
Responsável pelo Secretariado Principal
Pilar Aguiar  AD
Relações com os Concorrentes
Carolina Riley  DPA 
João Nunes CD 

Responsavel Gabinete de Imprensa
Rui Jorge Ferreira

Responsáveis pela Informática e Internet
João Bruno Raposo (Site internet e Grafismos)  AD
Filipe Amaral (Redes e Programação)  AD
Responsáveis Reprografia e Encadernação
John Pimentel
João Garcia
Médico Chefe da Prova
Virgílio Paz Ferreira
Médico Chefe Adjunto da Prova
Luís Soares
Enfermeiro Chefe da Prova
Joel Varanda

Tipos de piso por Provas Especiais

1ª Etapa
PE 1 – 5 2 – 6 3 – 7 4 - 8 Total

Terra 92% 82% 84 % 72% 83%
Asfalto 8% 18% 16% 28% 17%

Localização do Secretariado, Centro Operacional e Quadro Oficial e 
Informações

Localização: 
Grupo Desportivo Comercial
Rua Ten. Coronel Ângelo Albergaria Pacheco, 12
9560-035 LAGOA Telefone: 296 960 400
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Fax: 296 960 405
Correio Electrónico: direccao@gdc.com.pt
Sítio: www.gdc.com.pt

Horários de abertura e fecho:
16 Abril Quarta-feira 21:00 / 22:00
23 Abril Quarta-feira 21:00 / 22:00
24 Abril Quinta-feira 21:00 / 23:00
30 Abril Quarta-feira 20:00 / 23:00
02 Maio Sexta-feira 16:00 / 23:00
03 Maio Sábado 08:30 / 22:00

Localização do Media Centre e Salas de Imprensa
Media Centre e Sala de Imprensa Principal: 
Secretariado – Sede do GDC - Lagoa
Telefone: 296 960 400
Fax: 296 960 405

Sala de Imprensa Auxiliar: 
Parque de Assistência

Localização do Parque Fechado
Mercado da Ribeira Grande
Ribeira Grande

3 – INSCRIÇÕES
3.1 Procedimento de Inscrição

A ficha de inscrição tem que ser enviada por correio postal, fax, 
correio electrónico ou entregue directamente no Secretariado.
Se a ficha de inscrição for enviada por fax ou correio electrónico,
o respectivo original deverá estar na posse da Comissão 
Organizadora até ao sétimo dia após a data de fecho das 
inscrições.
Os elementos respeitantes ao 2º Condutor podem ser comunicados
à Comissão Organizadora até quinta-feira, 24 de Abril – 21.00h.
O pedido de Inscrição (ficha) somente será aceite pela 
Comissão Organizadora se for acompanhado de cheque ou 
recibo da transferência Bancária.
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3.2 Número máximo de inscrições: 35 (CAR)
        25 (CRRA)

3.2.1  Os critérios de selecção dos pilotos serão os seguintes:
3.2.1.1 CAR

1. Prioritários FIA ou Notoriedade Nacional;
2.  15 primeiros classificados (Condutores absoluto);
3.  Classificados (condutores Turismo, Produção e condutores 
até 1600 cc) e na Taça da RAA (condutores);
4.  Sócios do Grupo Desportivo Comercial;
5.  Residentes na Ilha de S. Miguel;
6.  Açorianos Residentes;
7. Restantes pilotos, segundo o seu palmarés e características 
do veículo, a exclusivo critério da Comissão Organizadora.

3.2.1.2 CRRA
1.  Prioritários FIA ou Notoriedade Nacional;
2.  15 primeiros classificados (Condutores absoluto);
3.  Sócios do Grupo Desportivo Comercial;
4.  Residentes na Ilha de S. Miguel;
5.  Açorianos Residentes;
6. Restantes pilotos, segundo o seu palmarés e características 
do veículo, a exclusivo critério da Comissão Organizadora.

3.3 VIATURAS ADMITIDAS     
3.3.1     Classes
3.3.1.1 Viaturas de Produção (Grupo N) Classes por cilindrada:

Classe N1: até 1.400 cc
Classe N2: de 1.401 cc até 1.600 cc
Classe N3: de 1.601 cc até 2.000 cc

     Classe N4: superior a 2.000 cc
                 

3.3.1.2 Viaturas de Turismo (Grupo A) Classes por cilindrada:
Classe A5: até 1.400 cc
Classe A6: de 1.401 cc até 1.600 cc

  (*)   Classe A7: de 1.601 cc até 2.000 cc
Classe A8(P): FIA “Super 2000 - Ralis”

(*) Excluindo quaisquer viaturas homologadas como “Kit-car” cuja cilindrada seja superior a 1.600 cc

3.3.1.3 Viaturas Turbo Diesel
Viaturas Turbo Diesel homologadas no Agrupamento de Turismo
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ou Produção, cuja cilindrada nominal seja inferior a 2.000 cm3 e 
tenham apenas duas rodas motrizes.
     Classe D: cilindrada (corrigida) até 3.000 cc

3.4 Taxas de inscrição

3.4.1 Tarifa Reduzida   10 a 16 Abril
3.4.1.1 Com a publicidade facultativa proposta pela Organização:

€  200,00
3.4.1.2 Sem a publicidade facultativa proposta pela Organização:

€  350,00

3.4.2 Tarifa    17 a 23 Abril
3.4.2.1 Com a publicidade facultativa proposta pela Organização:

€  250,00
3.4.2.2 Sem a publicidade facultativa proposta pela Organização:

€  400,00

Reembolsos
As taxas de inscrição serão integralmente reembolsadas se o rallye 
não se realizar ou aos candidatos cujas inscrições tenham sido 
recusadas.

4 – SEGURO
4..1 A taxa de inscrição inclui o prémio do seguro, que garante ao

concorrente cobertura da responsabilidade civil perante terceiros 
até ao montante de €4.788.459,80, nos termos definidos pelo 
seguro obrigatório para veículos e a legislação aplicável.

4.2 O seguro entrará em vigor no momento das Verificações 
Documentais e cessará no final do rallye, ou a partir do momento 
em que o concorrente abandone a prova ou desista, ou seja 
declarado desclassificado ou excluído.

O Grupo Desportivo Comercial e a Comissão Organizadora 
declinam toda e qualquer responsabilidade por qualquer 
acidente que possa ocorrer com ou ser causado por qualquer 
concorrente e/ou viatura durante a realização do Rallye. Os 
concorrentes e condutores isentam a Organização de
quaisquer responsabilidades relativamente aos acidentes que 
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possam causar ou que possam ser vítimas.

5 – PUBLICIDADE E IDENTIFICAÇÃO

Os Números de Competição, as Placas do Rallye e a Publicidade
Facultativa devem estar afixadas no veículo no momento das Verificações 
Técnicas, segundo esquema indicado no Anexo 4.

5.1 Publicidade
5.1.1 Obrigatória

“RIBEIRA GRANDE” 

5.1.2 Facultativa
“Marques”
“TMN” 
“Mareaçor“
“Evaristo Lima”

5.2 Números de Competição
5.2.1 Dois painéis para as portas dianteiras (1), com as medidas de

67 cm de largura por 17 cm de altura, incluindo uma orla branca 
com 1 cm. Nestes será colocado o número de competição, 
medindo 15 cm x 15 cm, o qual deverá estar sempre colocado
na parte dianteira da placa.
Toda a área restante (na vertical dos painéis) das portas 
dianteiras (6) é obrigatória e exclusivamente reservada à 
organização.

5.2.2 Cada uma das placas deverá ser afixada horizontalmente junto
à parte mais avançada de cada uma das portas dianteiras. A
parte superior da placa deverá estar afixada entre 7 a 10 cm
abaixo linha inferior da janela.

5.2.3 Nenhuma inserção, para além da decoração própria do carro, 
poderá estar colocada a menos de 10 cm de distância das
placas das portas.

5.2.4 Uma placa a ser afixada no vidro traseiro (2) com as dimensões 
obrigatórias de 30 cm de largura por 10 cm de altura reservada 
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para a Organização. Esta placa deverá ser colada na parte 
superior direita do vidro e terá anexo o número de competição.

5.2.5 Dois números de competição (um para cada uma das janelas 
laterais traseiras) com uma altura de 25 cm (3). Estes números 
devem  ser afixados na parte superior das janelas traseiras 
imediatamente por cima dos nomes dos dois condutores.

5.2.6 Uma placa para o capot (5) com 43 cm de largura por 21,5 cm de 
altura incluindo o número de competição.
A placa da frente não poderá cobrir, em circunstância alguma e 
ainda que parcialmente, a placa de matrícula da viatura.
A infracção ao anteriormente disposto resultará na aplicação de
uma multa de € 500,00.

5.2.7 A falta de um número de competição é penalizada com uma multa
de € 250,00. A falta dos dois números de competição implica a 
desclassificação.

5.3 Placa de Emergência
5.3.1 Número “SOS”

Serão fornecidos pela Organização dois autocolantes com o 
número de telefone de emergência – designado como “SOS”, para 
o qual, qualquer participante ou espectador possa ligar em caso de 
acidente ocorrido durante o decorrer da Prova.

5.3.2 Afixação
Estes autocolantes serão obrigatoriamente afixados na viatura 
participante, um no interior e o outro no exterior, em locais de boa 
visibilidade.

6 – PNEUS

6.1 É interdita a utilização de pneus “slicks”.

6.2 Equipamento da Viatura
Um veículo pode transportar durante toda a prova um máximo de 
duas rodas sobressalentes devidamente fixadas.
Em qualquer momento da Prova, a profundidade das esculturas 
dos pneus que equipam a viatura, não deve ser inferior a 1,6 mm 
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em, pelo menos, ¾ do piso.

6.3 Sanções
Qualquer  incumprimento  desta  regulamentação  será  reportada
pelos  Oficiais  da  Prova  ao  CCD  que  decidirá  a  penalidade  a 
aplicar de acordo com os Art.ºs 152 e 153 do CDI.

7 – COMBUSTÍVEL

7.1 Reabastecimento
7.1.1 Os concorrentes só podem reabastecer nas zonas de 

reabastecimento designadas pela organização no caderno de 
itinerário. Exceptua-se o caso previsto no artigo 12.1.4 das 
Prescrições Especificas de Ralis – 2008.

7.1.2 Dois elementos da equipa com identificativo “Assistência” fornecido
pela organização e colete reflector de cor verde conforme código 
de estrada, podem aceder à zona de reabastecimento, com o 
exclusivo propósito de apoiar a acção de reabastecimento.
No caso de uma avaria, o veículo pode ser empurrado para fora da 
zona de reabastecimento pela equipa, pelos comissários ou
pelos dois elementos acima indicados, sem incorrer em qualquer 
penalidade.

8 – RECONHECIMENTOS

8.1.1 Placas
Serão fornecidas pela Organização duas placas que têm que ser
fixadas na parte superior do interior dos vidros (do lado do co-
piloto) dianteiro e traseiro da viatura de reconhecimentos.
Têm que estar visíveis durante todo o período de reconhecimentos.

8.1.2 Cartas de Controlo
Uma carta de controlo válida para até 3 passagens por cada prova
especial será distribuída, a qual deverá ser apresentada à partida 
(Partida) e à chegada (Stop) de cada P.E. e, se tal for solicitado, às 
equipas de controlo dos reconhecimentos distribuídas ao longo do 
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percurso.

8.2 Plano de reconhecimentos
O período de reconhecimentos para todas as equipas terá lugar
Quinta-feira, 01 de Maio, conforme o horário e Plano descrito 
no Anexo 2 deste  Regulamento.

8.3 Restrições específicas
Em cada Prova Especial, o número máximo de passagens para 
reconhecimento é limitado a três por equipa, no inteiro e absoluto 
respeito das regras do Código de Estrada, incluindo os limites de 
velocidade.
Serão instalados radares de controle de velocidade, sendo 
aplicadas aos infractores as coimas legais correspondentes.

Em nenhumas circunstâncias as equipas poderão conduzir as suas
viaturas em sentido contrário ao do itinerário da Prova Especial.

8.3.1 O reconhecimento pelo 1º condutor e/ou pelo 2º condutor é 
considerado para efeito de número de passagens.

8.3.2 O reconhecimento das Provas Especiais será supervisionado por
Oficiais de Prova.

8.3.3 Durante as passagens de reconhecimento, as equipas deverão 
parar no início (Partida) e no final (Stop) de cada PE, que estarão 
devidamente assinalados. 
O Oficial de Prova assinará na carta de reconhecimento as 
respectivas passagens.

8.4 Sanções
Qualquer incumprimento das normas de reconhecimento implicará 
a exclusão da prova sem direito ao reembolso da taxa de inscrição,
sem prejuízo das sanções a aplicar pelos Comissários Desportivos 
ao abrigo dos Artigos 152 do CDI.

9 – VERIFICAÇÕES DOCUMENTAIS

9.1 Localização
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Sede do GDC
Rua Tenente Coronel Ângelo Albergaria Pacheco, 12
9560-035 LAGOA 

9.2 Horário :
Concorrentes nº Horário

55 – 61 16:00 – 16:20
48 – 54 16:20 – 16:40
41 – 47 16:40 – 17:00
34 – 40 17:00 – 17:20
27 – 33 17:20 – 17:40
20 – 26 17:40 – 18:00
12 – 19 18:00 – 18:20
6 – 11 18:20 – 18:40
1 – 5 18:40 – 19:00

10 – VERIFICAÇÕES TÉCNICAS E SELAGENS

10.1 Localização
Sede do GDC
Rua Tenente Coronel Ângelo Albergaria Pacheco, 12
9560-035 LAGOA 

10.2 Horário
A ordem e hora limite de apresentação serão indicadas a cada 
concorrente durante a Verificação Documental.

11 – CARACTERÍSTICAS DO RALLYE

11.1 Partida Oficial

Sábado 03 Maio 09:30
Podium

Largo Hintze Ribeiro            
Ribeira Grande

11.2 Parque de Partida
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Sábado 03 Maio 08:45 – 09:15
Parque do Mercado da

Ribeira Grande

Qualquer atraso será penalizado com a multa de €10,00 por minuto ou 
fracção de minuto.

11.3 Intervalos e Partida entre Equipas
Os intervalos entre todas as equipas à partida de cada etapa serão 
no mínimo de 2 (dois) minutos.

11.4 Mudança de Carta de Controlo durante o rallye
Uma nova carta de controlo será entregue no início de cada
Secção.

11.5 Hora oficial durante toda a prova
A hora oficial será a da PT Comunicações, transmitida através do
“telefone falante” 12 151.

11.6 Sistema de partida das Provas Especiais
11.6.1 Os intervalos entre as equipas à partida para as Provas Especiais

deverão respeitar as mesmas disposições que as previstas para a
partida da etapa em que aquelas estiverem incluídas.

11.6.2 As partidas das Provas Especiais serão dadas do seguinte modo: 
Logo que a viatura com os seus ocupantes a bordo, pare, sobre a
linha de partida, um comissário inscreverá a hora prevista (hora e
minuto) para a partida, na respectiva carta de controlo, entregando-
a à equipa.
Um relógio contendo um sistema electrónico digital, posicionado 
em local de boa visibilidade na linha de partida, efectuará a 
contagem regressiva segundo a segundo, sincronizado com as 
indicações semafóricas a seguir descritas, conforme os segundos 
que antecederem a hora exacta da partida:

Entre 30 e 6 Segundos – vermelho fixo
Entre 5 e 1 Segundos – amarelo fixo
0 Segundos – verde.

O semáforo verde mantém-se até ao final do tempo regulamentar 
da partida (mais 20 segundos).
Na linha de partida estará montado um sistema de detecção que 
registará a hora exacta em que uma viatura deixar a linha de 
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partida, mesmo que aconteça falsa partida.

11.6.3 A contagem de tempos nas Provas Especiais é cronometrada até 
ao décimo de segundo.

11.7 Controlo por avanço no final das Secções
Na sua chegada aos CH 4A e CH 8C; as equipas podem controlar 
por avanço sem incorrerem em qualquer penalização.

11.8 Identificação dos Oficiais
Chefes de Posto                    Colete Amarelo
Chefes de Segurança Colete Azul Escuro

Comissários de Estrada
Colete Laranja ou 
Verde

Comissários Técnicos Colete Vermelho
Controladores Colete Cinzento
Coordenadores de PE Colete Azul Claro
Médicos / Enfermeiros Colete Vermelho 

FluorescenteRelações c/ Correntes Colete Castanho

11.9 Infracções de trânsito
Durante toda a prova, as equipas deverão respeitar 
escrupulosamente os regulamentos de circulação. Todas as 
equipas que incorram em infracções àqueles regulamentos serão 
penalizadas da forma seguinte:

1ª infracção - € 250,00
2ª infracção - 5 minutos de penalização
3ª infracção - desclassificação

11.10 Parque de Assistência
11.10.1 Localização

Parque Estacionamento
Alameda 29 de Junho
Ribeira Grande

11.10.2 Viaturas admitidas nos Parques de Assistência
Durante toda a prova, por cada viatura em prova, apenas uma 
viatura de assistência é autorizada no interior do parque de 
assistência, devidamente identificada pela placa “Assistência”, 
fornecida pela organização, fixada no vidro da frente.
Outros veículos da equipa, identificados por placa “Auxiliar”,
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fornecidas pela Organização, serão autorizados a estacionar nas 
proximidades, onde e quando houver espaço disponível para o 
efeito.

12 – CONTROLOS ANTI-DOPAGEM

12.1 Controlo Anti-dopagem
12.1.1 Disposições Gerais

É proibida a dopagem a todos os praticantes dentro e fora das 
competições nos termos da legislação nacional, da
Regulamentação nacional Antidopagem e do Código Desportivo 
Internacional da FIA.

12.1.2 Local de Controlo
Hospital do Divino Espírito Santo
Rua da Juventude – 9500 PONTA DELGADA

13 – PRÉMIOS

13.1 Entrega de prémios

Sábado 03 Maio 22:30
Teatro 

Ribeiragrandense    
Ribeira Grande

13.1.1 Todas as equipas classificadas deverão obrigatoriamente estar
presentes na cerimónia da entrega de prémios do “Rallye da 
Ribeira Grande”.
Os vencedores do Rallye deverão também participar em outras 
cerimónias oficiais que sejam organizadas.

13.1.2 Toda a equipa que não compareça na cerimónia da entrega de 
prémios perderá o direito de os receber,  e se não tiver prévia 
justificação será punida disciplinarmente, nos termos previstos no § 
4º do Art . 34º das PGAPAK-2008.

13.2 Prémios e Troféus
13.2.1 Classificação Geral:

1º ao 3º Troféu + Troféu

13.2.3 Classificação por Grupos (A/N):
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1º Troféu + Troféu

13.2.4 Classificação de carros até 1600 cc:
1º Troféu + Troféu

13.2.5 Classificação de carros de 1601 cc a 2000 cc:
1º Troféu + Troféu

13.2.6 Classificação por Classes:
1º Troféu + Troféu

13.2.7 Taça de Senhoras:
1º Troféu + Troféu
(Para competir para este Troféu, a equipa deverá ser 
exclusivamente composta por condutores do sexo feminino)

13.3 Prémio de Participação
13.3.1 50% do valor da tarifa reduzida a todas as equipas inscritas como

pessoa individual, que aceitem Publicidade Facultativa proposta
pela organização, residentes permanentes na Região Autónoma
dos Açores, que se apresentem à partida e que comprovem serem
sócias, no mínimo há um ano, do Grupo Desportivo Comercial (com
as quotas regularizadas à data da inscrição), Clube Asas do
Atlântico, Terceira Automóvel Clube, Clube Automóvel do Faial e 
Clube Automóvel do Pico.

NOTA: Aos Segundos Condutores serão atribuídos troféus 
idênticos aos dos Primeiros Condutores.

14 – VERIFICAÇÕES FINAIS E RECLAMAÇÕES

14.1 Verificações Finais

Sábado 03 Maio
Oficinas
A.R.Casanova 
Boavista – R. Grande

14.1.1 As equipas indicadas para verificação final pelo colégio de
Comissários Desportivos serão notificadas e terão que providenciar 
os equipamentos adequados e técnicos necessários para efectuar 
a operação de verificação.
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14.1.2 Não é obrigatória a presença das equipas. No entanto, tem que 
estar presente um representante credenciado do concorrente.

14.2 Montante da taxa de reclamação fixada pela FPAK: € 1.000,00

14.2.1 Se a reclamação impuser a desmontagem e a remontagem de 
diferentes partes de uma viatura, o reclamante deverá, por outro 
lado, depositar:

14.2.1.1 Quando a reclamação incidir apenas sobre um determinado órgão 
da viatura (motor, transmissão, direcção, sistema de travagem, 
instalação eléctrica, carroçaria, etc.): € 1.000,00

14.2.1.2Quando a reclamação incidir sobre diferentes órgãos da viatura:
€ 2.000,00

14.2.2 As despesas resultantes dos trabalhos de oficina e transporte da 
viatura serão de conta do reclamante se a reclamação for julgada 
improcedente, ou de conta do reclamado se a mesma for julgada 
procedente.

14.2.3 Se a reclamação for julgada improcedente e se as despesas 
originadas pela mesma (verificações, transporte, etc.) forem 
superiores ao montante do depósito, a diferença será de conta do 
reclamante. Contrariamente, se as despesas forem inferiores, a 
diferença será devolvida ao reclamante.

14.3 Montante da taxa de apelo
14.3.1 Montante da taxa para um apelo nacional (FPAK): € 2.500,00
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ANEXO 1  –   ITINERÁRIO
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ANEXO 2 –  HORÁRIO DE RECONHECIMENTOS

Data Prova Especial Horário

Quinta-Feira,
01 de Maio

1/5 – Pico da Pedra
2/6 – Marques
3/7 – L. Maia / Achada Das Furnas
4/8 - Ribeira Grande

10:00/17:00

Placas
Serão fornecidas pela Organização duas placas que têm que ser 
fixadas na parte superior do interior dos vidros (do lado do co-
piloto) dianteiro e traseiro da viatura de reconhecimentos.
Têm que estar visíveis durante todo o período de reconhecimentos.
Cartas de Controlo
Uma carta de controlo válida para até 3 passagens por cada prova 
especial será distribuída, a qual deverá ser apresentada à partida 
(Partida) e à chegada (Stop) de cada P.E. e, se tal for solicitado, às 
equipas de controlo dos reconhecimentos distribuídas ao longo do 
percurso.
Restrições específicas
Em cada Prova Especial, o número máximo de passagens para 
reconhecimento é limitado a três por equipa, no inteiro e absoluto 
respeito das regras do Código de Estrada, incluindo os limites de 
velocidade.
Serão instalados radares de controle de velocidade, sendo 
aplicadas as coimas legais correspondentes.
Em nenhumas circunstâncias as equipas poderão conduzir as suas 
viaturas em sentido contrário ao do itinerário da Prova Especial.
O reconhecimento pelo 1º condutor e/ou pelo 2º condutor é 
considerado para efeito de número de passagens.
O reconhecimento das Provas Especiais será supervisionado por
Oficiais de Prova.
Durante as passagens de reconhecimento, as equipas deverão 
parar no início (Partida) e no final (Stop) de cada PE, que estarão 
devidamente assinalados. 
O Oficial de Prova assinará na carta de reconhecimento as 
respectivas passagens.
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ANEXO 3 – RELAÇÕES COM OS CONCORRENTES

                                                      

                CAROLINA RILEY                JOÃO NUNES
                     96 171 9886                            96 176 9670

Data Horário                Local

24 Abril

30 Abril

02 Maio

03 Maio

21:00h / 23:00h

20:00h / 23:00h

16:00h / 19:00h
22:00h / 22:30h

08:45h / 09:15h
09:25h / 11:00h
13:00h / 15:00h
17:30h / 19:00h
21:00h / 21:30h

SECRETARIADO

SECRETARIADO

VERIFICAÇÕES
SECRETARIADO

PARQUE FECHADO DE PARTIDA 
PARTIDA (Podium)

REAGRUPAMENTO
CHEGADA (Podium)

SECRETARIADO
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ANEXO 4 – Nºs. DE COMPETIÇÃO E PUBLICIDADE

(1) Dois painéis para as portas dianteiras, com as medidas de 67 cm de
largura por 17 cm de altura, incluindo uma orla branca com 1 cm. Nestes será
colocado o número de competição, medindo 15 cm x 15 cm, o qual deverá
estar sempre colocado na parte dianteira da placa.
(6) Toda a área restante (na vertical dos painéis) das portas dianteiras é
obrigatória e exclusivamente reservada à organização.
   Cada uma das placas deverá ser afixada horizontalmente junto à parte mais avançada
de cada uma das portas dianteiras. A parte superior da placa deverá estar afixada entre
7 a 10 cm abaixo linha inferior da janela.
   Nenhuma inserção, para além da decoração própria do carro, poderá estar colocada a
menos de 10 cm de distância das placas das portas.
(2) Uma placa a ser afixada no vidro traseiro com as dimensões    
obrigatórias de 30 cm de largura por 10 cm de altura reservada para a
Organização. Esta placa deverá ser colada na parte superior direita do vidro e
terá anexo o número de competição.
(3) Dois números de competição (um para cada uma das janelas laterais
traseiras) com uma altura de 25 cm (3). Estes números devem  ser afixados na
parte superior das janelas traseiras imediatamente por cima dos nomes dos
dois condutores.
(5) Uma placa para o capot com 43 cm de largura por 21,5 cm de altura

incluindo o número de competição.
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ANEXO 5 – Adenda – CAMPEONATO REGIONAL RALIS –
AÇORES 2008 ( VSH )

3.3.2     VIATURAS ADMITIDAS
Serão admitidas todas as viaturas do Grupo VSH (Viaturas sem 

homologação), com a cilindrada limitada a 3500 cc. (incluindo já o factor de 
correcção dos motores equipados com turbo-compressor) que estejam de 
harmonia com o Código de Estrada, que nunca tiveram homologação FIA/FISA 
ou que tendo-a tido, esta tenha perdido a sua validade.

3.3.2.1 As viaturas serão divididas de acordo com as seguintes DIVISÕES:

Divisão I  - Automóveis de duas rodas motrizes:
Categoria 2RM TODAS AS CILINDRADAS

Divisão II - Automóveis de quatro rodas motrizes:
Categoria 4RM TODAS AS CILINDRADAS

3.3.2.2 Não é autorizada a montagem numa viatura do Grupo VSH, de qualquer
motor que provenha de uma viatura cuja homologação FIA se encontre 
ainda válida, ou de qualquer motor que disponha de homologação FIA 
em vigor.

6  -  PNEUS
Aplica-se a Regulamentação de limitação de pneus do C. R. Ralis.

6.4 Marcação de Pneus
Cada Concorrente tem direito a marcar seis pneus que terão de ser 
marcados no decorrer das Verificações Técnicas, conforme programa.

13 – PRÉMIOS

13.4 Prémios e Troféus
13.4.1 Classificação Geral:

1º ao 3º Troféu + Troféu

13.4.3 Classificação por Divisões:
1º  Troféu + Troféu

13.4.4 Classificação por Classes:
1º ao 3º Troféu + Troféu
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Apenas para efeito de atribuição de prémios segundo a classificação final da 
Prova, considera-se a seguinte divisão mínima por Classes:

Divisão I  - Automóveis de duas rodas motrizes:
Classe I Cilindrada até 1600 cc
Classe II Cilindrada de 1601 até 2000 cc
Classe III Cilindrada superior a 2000 cc

Divisão II - Automóveis de quatro rodas motrizes:
Classe IV Todas as cilindradas

Se numa Classe apenas constarem na Lista de Participantes autorizados a tomar 
parte na competição, um total igual ou inferior a 5 (cinco) Concorrentes, apenas 
serão atribuídos troféus à equipa melhor classificada nessa Classe.

13.4.5 Taça de Senhoras:
1º Troféu + Troféu 
(Para competir para este Troféu, a equipa deverá ser exclusivamente 
composta por condutores do sexo feminino)

13.4.6 Aos segundos condutores serão atribuídos troféus idênticos aos dos 
primeiros condutores.



                                                                                                                                                                              -  28-

ANEXO 6 – RÁDIO EMISSOR / RECEPTOR

INFORMAÇÃO SOBRE RÁDIO-TRANSMISSÕES

A utilização de qualquer equipamento emissor/receptor radioeléctrico 
carece de autorização prévia da ANACOM – Autoridade Nacional de 
Comunicações – Rua dos Valados, 9500 ARRIFES –

Telefone (+351) 296 302 040 – Fax (+351) 296 302 041.

Para obter essa autorização deverá ser indicado previamente:
 Marca, modelo e n.º de série dos equipamentos (n.º certificado de 
homologação)
 Quantidade de equipamentos a utilizar e tipo de funcionamento da(s) 
rede(s) (VHF/UHF)
 Faixa de frequência (Mhz)
 Potência de saída de cada equipamento
 Local de instalação e antenas utilizadas (incluindo ganho)
 Período de utilização necessário

Todos os equipamentos devem operar com espaçamento entre canais 
consecutivos de 12,5 kHz.
OS PEDIDOS DEVEM DAR ENTRADA NA ANACOM COM UM MÍNIMO 
DE 15 DIAS ÚTEIS DE ANTECEDÊNCIA RELATIVAMENTE
À UTILIZAÇÃO PRETENDIDA.

(PEDIDOS COM MENOS DE 15 DIAS ÚTEIS TÊM UMA TAXA DE
URGÊNCIA)


